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ITR 4- DADOS CADASTRAIS-RETIFICAÇNO-REDUÇNO DO
• TRIBUTO. ReducWo do impostos se devido for, deve 	 \

vser requerida na forma do artigo 19 do Decreto no 	 \
04.685/80. Recurso negado.

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MANACA S.A. - ARMAZENS GERAIS E
ADMINISTRAÇNO.
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ACORDAM os Membros da Segunda tmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos !, em negar
provimento ao recurso.
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,	 Sala das Sessffes, em /.1 de outubro de 1992.
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1-11:3-V TO E: v :;I: E:DO 13 /11 /C. Eli- . E3 - Presidente
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jOSIE CAD RA I. 	 •.- : '%=	 •''' 1, • •. Re.? • ator
-	 •

'	 •	 \~W ~ai , s

jOSE . RLOSE JrIEIDA LEMOS - P ro cu rad o r-Repre-r sentante da Fa-.
• zenda Nacional

.	 .,.	 ."

.	 VISTA EM SESSMO DE 
'1 3 NOV 1992

•

Participaram, ainda, do preente julgamento, olá Conselheiros EL.. IO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA CRISTINA GONÇALVES
PANTO3A, ORLANDO ALVES GERTRUDES e OSCAR LUIS DE MORAIS. 	 .
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.RELATOR I- 0	 -

1.	 .	 ,

	A ..ora Recorrente insurge-se contra . os valores-base	 .
utilizados para a tributa 0o do •Imposto sobre a Propriedade

i
Rural,	 constantes da - NOTIFICAÇAO/COMPROVANTE DE	 PAGAMENTO,	 I

1
• exercício de 1991, relativo a Seu imóvel cadastrado no MA-INCRA 	 i

	

sob o no 7110550157903-7, • denominado.Fazenda Preciosa Figueira 	 \,
. Branca,	 \_.	 .

-
Ha ImPugnaçWo (fls. 02/03) oferece dados sob a

• • utilizaçWo da terra e alega que os mesmos podem ser verificados.
•in loco pelo órgWo competente ou : através de .1audo técnico.

• Pretende a redu0o substancial do tributo.,
,,

. O julgador monocratico " .. através . da DecisWo ...
.SECJUD ng 8/91 (fis.• 06), que indeferiu a ImpugnaçWo, recebeu a
seguinte ementa:.

	

	 .
"ITR exerci Cio 91. SolicitaçWo de isençXo
após NotificaçWo.

.	 ImpugnaçWo Indeferida." . •. . 	 -	 ,
.	 .

No Recurso Voluntário (fl. 09) -,i quanto - ao mérito,
apresenta o . argumento: -

.	 .
• .

.	 .	 .
U,A empresa . impugnou o lançamento	 do

Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
'UR !, por entender . que•o valor cobrado é

excessivo e•injusto uma Vez que nXo está em
•

.	 ' conformidade Com o disposto -no parágrafo 4g
.

	

	 'do artigo 153 da ConstituiçWo Federal assim •
- • como nWo acatou a disposiçWo legal contida no

.	 artigo 8g do Decreto - 94.685, de 6 de maio de
• 1980 que regulamentou - a Lei 6.746 de 10 de
.. dezembro de 1979, uma vez que a contribuinte
• mantém sua propriedade de acordo • com	 a -
. finalidade	 social	 esperada	 obtendc. um

aproveitamento	 de 100% •da . • área ' total, .
• merecendo uma reduçao de 90% do imposto H . como

estímulo às atividades que desenvolve ' e -•aos
benefícios que traz à regiWo." •	 .

E o relatório.	 . . • .	 ,

,	 .
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•

•

O Recurso foi manifestado dentro do prazo legal e
dele conheço.

A matéria tributável contida nos autos deste
processo, no meu sentir, foi bem apreciada pela. decisao
recorrida, que pela leitura dos consideranda lançados pelo
Julgador Mopocrático espelham a fiel aplicaçao da lei tributária.
Adoto os mesmos fundamentos e os reproduzo como se fossem minhas
próprias razffes de decidir:	 ' •	 -

"Considerando que o lançamento do ITR/91
foi„feito com base nas informaçtles„ prestadas
pela contribuinte, arquivadas no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA (Lei n. 4.504/80,
art. 49 parágrafo 1. com redaçao da Lei n.
6746/79 e Decreto n2 84.685/80, art. 19)g

Considerando que esse Cadastro é
• realimentado ao longo do ano e a contribuinte

nao faz prova de haver solicitado alteraçao
do seu;	 •

Considerando que no sao admitidas
alteraçffes do cadastro após a contribuinte
ser notificadagn

CoS 	 estas razes que me levam a votar pelo
improviffiento do Recurso Voluntário.

•

Sala das Sessffes, em 21 de outubro de 1992.

• JOSE CABR“;...,3AROFANO

•


